
JUCE
EMPRESA DE LOGÍSTICA TIETÊ PARANÁ LTDA.

ENPJ 8 112/00
NIRE 35265593696..

(NIRE antes da transformação em sociedade anônima fechada)

3ª ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

Pelo presente instrumento,

CESP
ASSESCOPP

'RUDENTE

UN. 2025

JOCOLO

★

ATT - ARMAZENAGEM, TRANSPORTE E TRANSBORDO LTDA., pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ sob o nº 72.451.917/0001-13, sediada na Rua Primo Campana,

635, Jardim Rosicler, Londrina, Estado do Paraná, CEP 86.072-140, com contrato social

de constituição registrado na Junta Comercial do Paraná, em 07/07/1993, sob o n

41600539397, neste ato representada pelo seu administrador SÉRGIO GILBERTO

BONOCIELLI, brasileiro, casado, economista, nascido em 08/07/1938, inscrito no CPF sob

o n° 007.203.050-04, portador da Cédula de Identidade RG n° 1.715.992-5, expedida pela

Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná (SSP/PR), residente e domiciliado

na Rua João Huss, n.º 75, apartamento 29, Gleba Fazenda Palhano, Londrina, Paraná,

CEP.: 86050-490 ("Sócia"), e

SÉRGIO GILBERTO BONOCIELLI JUNIOR, brasileiro, casado, administrador de empresas,

nascido em 04/04/1961, inscrito no CPF sob o n° 043.186.578-76, portador da Cédula de

Identidade RG n° 1.715.993, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do

Paraná (SSP/PR), residente e domiciliado na Rua Santos, nº 1.170, apartamento 14, bairro

Centro, Londrina, Paraná, CEР 86.020-041 ("Sócio" e, em conjunto com a Sócia, os

"Sócios")

Sócios da EMPRESA DE LOGÍSTICA TIETÊ PARANÁ LTDA., sociedade empresária limitada,

inscrita no CNPJ sob o nº 58.292.112/0001-43, com sede na com sede no Município de

Anhembi, Estado de São Paulo, área da Rodovia Ponte do Rio Piracicaba, à direita, s/n,

Área Rural de Anhembi, CEP 18.638-899, cujos atos constitutivos foram arquivados na

Junta Comercial do Estado de São Paulo ("JUCESP") sob o NIRE 35265593696, na data de

29/11/2024 ("Sociedade"), resolve promoverapresente alteração do seu Contrato Social

nos seguintes termos:

1. TRANSFORMAÇÃO DO TIPO JURÍDICO DA SOCIEDADE

1.1. Transformação. Neste ato, os Sócios resolvem alterar o tipo societário da

Sociedade, que passará de "sociedade empresária limitada" para "sociedade anônima de
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.SSESCOPP

RUDENTЕ

3R. 2025

OCOLO

CESP
SSESCOPP

RUDENTE

AIO 2025

UCOLO

1/17

EMPRESA DE LOGISTICA TIETE PARANA ITDA

NPIS0 2/0008543

.. NiE 5260369

es do transfornocão em sociedade ondnima jechado
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Palo presente instrumento
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ATT-ARMAZENAGEM, TRANSPORTE E TRANSBORDO LIDA, pessoa juritica de direito

privado, Inscrita no CNPI sobonº 72.451917/0001-13, sodiada na Rua Primo Compaпз

535, ardim Rosicier, Londrina Estndo do Paraná, CEP 80.072-140, com contrato social

de constitulçãa reglrado na Junta Comerlal de Parani, em 07/07/1993, sch

41600539397, neste ato representada pelo seu administrador SCRGIO GILBERTO

BONOCIELLI, brasileiro, dasado, economista, nescido em 08/07/1930, Inscrho no CPF sОЗ

n° 007.203.050-04, poriador da Cedule de identidade RG n 1.715.992-5, expedids psia

Secretaría de Segurança Püblica do Estado do Parana (SSP/PR), residenteedomictliado

na Rua Joio Huss, n.8 75, apartamepto 29, Cloba Fazenda Palhano, Londrina, Parana

CEP.: 86050-490"Socia e

SERGIO GILBERTO BONOCIELL JUNIOR, brasileno, casado, administrador de empresas

nascido em 04/04/1961, inscrto no CPF sob n 043.186.578-76, portador da Corlula de

Identidade RG n 1.715.993, exрed da pela Secretara de Segurança Pública do Estado do

Paraná (SSP/PRI, residenteedomiciliado na Rua Santos, n° 2.170, граtamento 14, bairro

Centro, Londrina, Paraná, CEP 86.020-041 (Soc e, em conjunto com a Socia, os

"Socios

Sócios da EMPRESA DE LOGISTICA TIETE PARANA LIDA Sociedade empresêria limitada

inscrita no CNPI sob o n 58.292.112/0001-43, cot sede na com sede no Municipio de

Anhemb Estado de São Paulo, área da Rodovia Ponte do Rio Piracicaba, a direita, sT,

Área Rural de Anhembi, CEP 18.518-889, cuos stos constitutivos foram arqulvados na

lunts Comercial do Ertado de São Paulo (JUCESP ob NIRE 35265593698, na daca de

29/11/2024 ("Sociedade, resolve promover a presente akeração do seu Contrato Socia

nos seguintes termos

1. TRANSFORMACÃO DO TIPO JUR DICO DA SOCIEDADE

1.1. Transformacão. Neste ato, os Socios resoivem alterar o tipo societarto da

Sociedade, que passará de "sodledade empresono limkado para "socledode anoönlima de
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JUCESH
possa ser considerada concorrente da Companhia, e não tem, nem representa, interesse

conflitante com o da Companhia, ha forma doš intikos l e ll do §3º do artigo 147 da Lei
das S.A..

3.4. O Diretor eleito é investido em todos os poderes e atribuições estipulados pela lei

e/ou pelo Estatuto Social da Companhia e toma posse nesta data mediante a assinatura

do Termo de Posse lavrado no Livro de Atas de Reunião da Diretoria da Companhia, nos

termos do art. 149 da Lei das Sociedades Anônimas. O Diretor eleito permanecerá em

seu cargo até a posse do membro da Diretoria que for eleito para lhe substituir.

3.5. Por fim, restou fixada a remuneração global dos membros da administração, em

até R$ 1.000,00 (mil reais) para o exercício social corrente.

4. INSTALAÇÃO DO CONSELHO FISCAL

4.1. Os Sócios decidem aprovar a não instalação do Conselho Fiscal, nos termos do

art. 161 da Lei das Sociedades Anônimas, ficando claro que o Conselho Fiscal não será

instalado até eventual solicitação dos acionistas, na forma da lei. Fica, assim, dispensada

a eleição e a fixação da remuneração dos membros do Conselho Fiscal da Companhia.

5. PUBLICAÇÕES LEGAIS

5.1. Por fim, os Sócios decidem consignar que as publicações da Companhia sejam

realizadas por meio do Jornal Data Mercantil, conforme art. 289, I da Lei das S.A.,

regulamentado pela Portaria do Ministério da Economia nº 12.071, de 07 de outubro de

2021, conforme alterada.

6. DISPOSIÇÕES GERAIS

6.1. Os Sócios autorizam a Diretoria da Companhia a praticar todos e quaisquer atos

necessários à efetiva formalização das deliberações acima tomadas, incluindo, mas não

limitando, à publicação e o arquivamento perante a JUCESP da presente ata e do

Estatuto Social, assim como, a abertura dos livros sociais da Companhia.

se

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam eletronicamente o presente

instrumento em 1 (uma) via de igual teor e forma, para um só efeito legal, depois de lidas

e achada conforme.
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do Termo de Posse lavrado no Livro de Atas de Reunião da Diretoria da Companhia, nos

termos do art. 149 da Lel das Sociedades Anônimas, O Diretor elelto permaneceri em

seu cargo até a posse do membro da Diretoria que for alcito para the substituir.

3.5. Por fim, restou fixadaa remuneração global dos membros da administração em

até R$ 1.000,00 (mil reais) para o exercicio socialcorrente

4. INSTALAÇÃO DO CONSELHO FISCAL

4.1. O Sócios decidem aprovar a não instalação do Conselho Fiscal, nos teimos do

art. 361 da tel das Socledades Anónimas, ficando claro que o Conselho Fiscal não será

instalado ate eventual solicitação dos acionistas, na loma da lei. Fica, assim, dispensada

a eleiçãoealocação da remuneração dos membros do Conselho Fiscai da Companhia

S. PUBICAÇÕES LEGAIS

5.1. Por fi, os Sócios decidem consignal que as publicações da Companhia selam

realizadas por melo do Jomal Data Mercanill, conforme ari. 289, 1I da Lei das S.A,

regulamentado pela Portaria do Ministério da Economia nº 12.071, de 07 de outubro de

202, conforme alterada.

6. DISPOSIÇÕES GERAIS

6.1. Os Sócios autorizamaDiretoria da Companhiaapraticar iodosequaisquer atos

necessários à efetiva formalização das deliberaches acima tomadas, inchindo, mas não

se limitando a publicação e o arquivamento perante a JUCESP da presente ata e do

Estatuto Social, assim como, a abertura dos lvros socials da Companhia
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JUCESF
estranhas aos objetivos sociais.

13 06
SEÇÃOI-BIRETORIA

Art. 11. A Diretoria será composta por o mínimo 1 (um) e no máximo 3 (três) Diretores,

acionistas ou não, residentes no país, sendo todos os diretores sem designação específica,

eleitos para um mandato unificado de 2 (dois) anos, permitida a reeleição.

Art. 12. Compete à Diretoria exercer as funções a ela atribuídas pela legislação vigente e por

este Estatuto Social. Os Diretores serão responsáveis pelos negócios diários da Companhia

de acordo com o deliberado pelos acionistas em Assembleia Geral.

Art. 13. Em caso de impedimento ou ausência temporária de qualquer cargo da Diretoria,

as atribuições do Diretor impedido ou ausente serão exercidas interinamente por outro

Diretor indicado pelo diretor impedido/ausente ou, na falta de tal indicação, por outro

Diretor indicado pelo Diretor Presidente, salvo deliberação em contrário da Assembleia

Geral. Na hipótese de impedimento ou ausência temporária do Diretor Presidente suas

atribuições serão exercidas interinamente por outro Diretor indicado pela Assembleia Geral.

Em caso de vacância definitiva, a Assembleia Geral reunir-se-á em caráter de urgência para

eleição do substituto, que permanecerá no cargo pelo prazo restante do mandato do

substituído.

Parágrafo Único. Findo o prazo de gestão, os Diretores permanecerão no exercício dos

respectivos cargos até nova eleição da Diretoria.

Art. 14. A Diretoria reunir-se-á sempre que necessário para o interesse social, mediante

convocação de qualquer de seus membros, via correio eletrônico, telegrama, carta registrada

ou carta entregue em mãos, com 7 (sete) dias de antecedência, instalando-se com a presença

da maioria de seus membros, sendo suas decisões tomadas pela unanimidade/de forma

colegiada, por maioria simples de votos dos Diretores presentes, cabendo 1 (um) voto a cada

um dos diretores. Em caso de empate, o Diretor Presidente terá o voto de qualidade.

Parágrafo Único. Fica dispensada de convocação a reunião da Diretoria em que todos os

membros estejam presentes.

Art. 15. Sem prejuízo de outras atribuições e competências previstas em lei, compete à

Diretoria gerir os negócios e atividades da Companhia, de acordo com as atribuições legais

ou que lhe sejam conferidas pela Assembleia Geral e por este Estatuto Social, bem como a

prática dos atos necessários ao funcionamento regular da Companhia, inclusive:
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13 06
SECAO DINETORIA

Art 11. A posta por o 2 (n) no madmo 3 (tres) Dinatores

acionistes ou não, residentes no pait, sendo todos os diretores sem dasignação espectfica

eleftos para um mondato unricado de 2 (dols) anos, pennitidaareclelção.

Art. 12. Compete & Diruteria exerver as funçoes a cla alr buidas pela leglalo viguntee por

este Estatuto Social. Os Diretores serdo responsivels pelos negócios dianos da Companhia

de acordo com o dellberado pelos acionistas em Assamblela Gera

Ant 13. Em caso de Impedimento ou ausencia temporiria de qualquer targo de Dinetoris

as atribuicbes do Diretor imped'do ou ausente se/ão exercidas interinamente por outro

Diretor indicado pelo dirator impedido/ausente ou na fata de tal indicação, por o

Diretor indicado pelo Diretor Presidente, salvo deliheracão em contráio da Assembek

Geral Na hipotese de impedimento ou ausencia temporária do Diretor Presidente suas

atribuições serão exercklas Interdnamente por outro Dietor indicado pela Assemblela Geral

Em caso de vacancia defnitiva, a Assembiela Geral reunr-se-a am carater de urgenda pага

eleicio do subsziturto, que permanecera no cango pelo prazo restanme do mandato do

suhsttuldo.

Paragrafo Unien Findo o prazo de gestão, os Diretores permanoce ão no exerciclo dos
respoctivos cargos ato nova eleição da Diretona.

Art. 14. A Diretoria reunir-se a sempre que necessário para o nteresse social, mediante

cолvосаção de qualquerde seus membros, via comelo eletrênico, telegrama, carta registrada

ou carta eniregue em mos,com 7 (sete) dlas de antecedencia, Instulando-se comapresenca

da maloria de seus membres, sendo suas dedsões tomados pela manimidade/de foта

coleziade, por maloria simples de votos dos Diretores presences, cabendo 1 um) voto a cada

um dos diretores. Em caso de empate,o Diretor Presidente tera o voto de qualidade

Parágrafo Ünko Fica dispensada de convocação a reunião da Diretoila em que todos os

membros estejam presentes.

Ant. 15. Sem prejuizo de outras atribuiçõesecompetincias previstas em let, compe

Diretoris gerir ns negocioseatividades da Companhia, de acordo com as atribuicães lesis

ou que the seiam conferidas pela Assemblela Gerat e por este Estbituto Sochal, bem coo a

pnática dos atos necessários ao funcionamento regular da Companhia, Inclusive:
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(i)

JUCESP
conduzir a política geral e de administração da Companhia, conforme orientação

da Assembleia Geral;

(ii) executar e cobtdenar o andamenito das atividades da Companhia, zelando pela

observância da Lei, deste Estatuto Social, das deliberações da Assembleia Geral;

(iii) elaborar e submeter à Assembleia Geral, o relatório da Diretoria e as

demonstrações financeiras de cada exercício, acompanhados do relatório dos auditores

independentes, bem como a proposta de aplicação dos lucros apurados no exercício

anterior;

(iv) elaborar os planos de negócios e orçamento da Companhia e submetê-los à

Assembleia Geral; e

(v) deliberar sobre a abertura de filiais, escritórios e estabelecimentos em qualquer

parte do território nacional ou no exterior.

Art. 16. A representação da Companhia, em juízo ou fora dele, ativa e passivamente, em

quaisquer atos ou negócios jurídicos, que importem responsabilidade ou obrigação para a

Companhia ou que a exonerem de obrigações para com terceiros serão obrigatoriamente

praticados: (a) por 01 (um) diretor, agindo isoladamente; ou (b) por 01 (um) Diretor agindo

em conjunto com 01 (um) procurador, com poderes específicos, devidamente constituído na

forma do §1º abaixo; (c) por 02 (dois) procuradores, com poderes específicos, agindo em

conjunto, devidamente constituídos na forma do §1º abaixo; ou (d) excepcionalmente, por 1

(um) procurador agindo isoladamente, devidamente constituído na forma §1º abaixo.

§1º. Os procuradores de Companhia serão nomeados por meio de ato do Diretor. As

procurações deverão fixar de forma minuciosa os poderes outorgados aos mandatários da

Companhia ou, alternativamente, poderão outorgar poderes gerais de foro.

§2º. Os instrumentos de mandato da Companhia não poderão ter prazo superior a 1

(um) ano, salvo aqueles com finalidade "ad judicia", que poderão ter prazo indeterminado,

devendo sempre constar em tais instrumentos o respectivo prazo de validade.

§3º. Procuradores da Companhia poderão agir isoladamente na prática de atos de

representação ordinária da Companhia perante órgãos da administração pública, direta ou

indireta, para realizar requerimentos, prestar e solicitar informações e criar, manter a

atualizar cadastrados, desde que tal representação não possa resultar na assunção de

obrigações de natureza financeira para a Companhia.

Art. 17. É vedado à Diretoria praticar atos que dependam de prévia aprovação ou

autorização da Assembleia Geral, antes de obtida a respectiva aprovação ou autorização.

Parágrafo Único. Todo e qualquer ato realizado por Diretores, procuradores ou
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Assemblet Geralpe

deliberar tobreaabertura de filais,escritorioseestabelecmentos em qualquе

pa te do territórid nacional ou no exterior

Art. 16. A representação da Companhia, em juizo ou fora dele, ativaepassivamente, em

quaisquer atos ou negocios juridicos, que importom responsabifidade ou obrigação para a

Companhia ou que a exonerem de obrigações para com tenoniros serão obnigatoriamente

praticados: (a) por 00 (om) diretor, agindo isoladamente: ou (b) por 01 (um) Diretor agindo

em conjunto com 01 (um) prociador, com poderes especificos, devidamente constituido na

forma do §19 abaxo: (c) por 07 (dols) procuradores, com poderes espechcor, agindo e

conjunto, devidamente constituidos na forma do $1% abaло; ou (d) сxcepcionalmente, por 1

(um) procurador ag ndo isoladamente, devidamente constituido na forma $19 abukо.

$1 Os procuradones de Compantua serão nomeados por meio de ato do Divetor. A

procurações devorão fxar de fonma minuciosa os poderes outorgados aos mandatários da

Companhia ou, altemativamente, poderão outongar poderes gerats de foro

$29 Os Instrumentos de mandato da Companhla não poderao ter prazo superior a 1

(um) ano, salvo aqueles com inalidade "udjudicia", que poderdo ter prazo indeterminado,

devendo sempre constar em tais instrumentos u respectivo prazo de validade

$39 Procuradores da Compa hia poderão agr soladamente na pratica de atos de

represetação orinária da Companhia perante órgaos da administração púbica, direta оu

indireta, para, realizar requermentos, prestar e solicitar infocmaçбеs е спar, manter a

aualizar cadastradoss, desde que tal representação não possa resultar na assunção de

obrigacbes de natureza financeira para a Companhia.

Ant 17. E vedado &à Dietora pratcar tos que dependain de prévia aprovacão on

autoriracio da Assembleis Geral, antes de obtidaarespectiva aproveção ou autorização.

Parágrafo Unco. Todo e qusiquer ato realizado por Diretores, procuradores ou
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(Esta página de assinatura é parte integrante do Estatuto Social da Empresa de Logística Tietê

ParapaS, firmida e 09 de ubrlde 2025)

Acionistas:

A
ATT-ARMAZENAGEM, TRANSPORTE E TRANSBORDO LTDA.
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SP

JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo
Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Departamento de Registro Empresarial e Integração – DREI
Secretaria de Desenvolvimento Epon mito JUCESP

Junta Comercal do
Estado de São Paulo

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO
À Junta Comercial do Estado de Sãt Paulo

NOME

SÉRGIO GILBERTO BONOCIELLI JUNIOR

NACIONALIDADE

Brasileira

COR OU RAÇA

Branca

ESTADO CIVIL

Casado(a)

CPF

043.186.578-76

RG/RNE

1715993

DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO

26/10/1976

ORGÃO EXPEDIDOR

SSP

UF

PR

DOMICILADO(A)

Rua Santos

NUMERO

1170

COMPLEMENTO

АРТО 14

DISTRITO/BAIRRO

Centro

CEP

86020-041

MUNICIPIO UF

Londrina PR

Declara, sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, de exercer a administração da sociedade
nem condenado ou sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos

públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; Ou contra a economia

popular, contra o Sistema Financeiro Nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de

consumo, a fé pública ou a propriedade.

NOME E ASSINATURA DO EMPRESÁRIO/SÓCIOS/DIRETORES/ADMINISTRADORES OU REPRESENTANTE LEGAL

LOCALIDADE Anhembi-SP
DATA

09/04/2025

NOME SÉRGIO GILBERTO BONOCIELLI JUNIOR (Diretor) ASSINATURA ши

El
vi
s

 Anto
ni
o

 

de
Oli

vei
ra

Es
cr
ev
en
te

 Substitu
to

Rua Quintino Bocasuva,aijva, 31317- Centro,Londrina -PR-CEP:
 86

42019

Selo nº SFTN1.YGQcb.RkUt2-V9mL
q.F702q

Consulte esse selo em http://horus.funarpen.com.br/
consulta

Reconheco por SEMELHANÇA a assinatura de:

SERGIO GILBERTO BO
NOCIELLI JUNIOR.

Dou fé. Emol.: R$RS 6,01, Funrejus R31.50 Selo(s): R$1,0
0, FUNDEP

R$0,30, ISSQN: RSO12. Total: RS8.93 Lonorina-PR. 3 de
 junho de

2025.

Em Test da Verdade

Elvis Antonio de Oliveira Escrevente Substituto

Cod Seguraрре 0101393
841-5

Versão VRE.Reports: 1.0.0.0
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JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo
Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Departamento de Registro Empresarial e Integração – DREI
Secretaria de Desenvolvimento Econpmito JUCESP

Junta Comercatde
Estado die São Pauio

NOME

SÉRGIO GILBERTO BONOCIELLI

COR OU RAÇA

NACIONALIDADE

Brasileira

ESTADO CIVIL CPF

Branca

DOMICILADO(A)

Casado(a) 007.203.050-04

RG/RNE

1715992 5

DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO

20/05/2024

ORGÃO EXPEDIDOR UF

SSP PR

Rua Joao Huss

COMPLEMENTO

NUMERO

75

АРТО 29

DISTRITO/BAIRRO

Gleba Fazenda Palhano

CEP

86050-490

MUNICIPIO

Londrina

UF

PR

Declara, sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, de exercer a administração da sociedade e

nem condenado ou sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos

públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; Ou contra a economia

popular, contra o Sistema Financeiro Nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, a fé pública ou a propriedade.

NOME E ASSINATURA DO EMPRESÁRIO/SÓCIOS/DIRETORES/ADMINISTRADORES OU REPRESENTANTE LEGAL

DATA
LOCALIDADE Anhembi-SP 09/04/2025

NOME
SÉRGIO GILBERTO BONOCIELLI (Representante) ASSINATURA

Londrina -PR-CEP: 86020-150

Selo nº SFTN1.YGfcb.RkUt2-N98Lq.F702g

Es
cr
e
en
te

 Subs
ti
tu
to

Reconheco por SEMELHANÇA a assinatura de:

SERGIO GILBERTO BONOCIELLI JUNIOR

Dou fé. Emol.: R$RS 601. Funres RS1 50 Selors): RS1.00. FUNDEЕР

R$0,30. ISSQN: R$0/12. Total: R$8 93. Londrina-PR. 3 de junho de

2025.

Em Test da Verdade

Elvis Antonio de Oliveira - Escrevente Substituto

Cod Segurança: 0101393858

LEIRMA
 RECONHECIDA
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